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Indicação Nº 34/2026


INDICAMOS à Senhora Prefeita Municipal que, através do departamento competente, seja realizada vistoria técnica e adotadas as providências necessárias para a reestruturação e manutenção da Creche Municipal Benedito Furquim, localizada no Bairro Paraíso, registrou-se também a necessidade de verificação quanto à designação de coordenador(a) para a unidade, considerando a importância da função para o acompanhamento pedagógico e organizacional da creche. Foto anexa


Sala das sessões ‘’ Plenário Vereador Orlando Silva’’, 12 de fevereiro de 2026.

LEO PISTILA             SADRAK FERREIRA         JEAN DA ELITE            SISLENE
VEREADOR                       VEREADOR                     VEREADOR           VEREADORA



RAIMUNDO FERREIRA           PROF. JEDIEL
VEREADOR                           VEREADOR



JUSTIFICATIVA:
 Durante visita realizada na unidade, que atende crianças em fase de creche, foram constatadas diversas necessidades que demandam atenção urgente, considerando tratar-se de espaço destinado ao cuidado e desenvolvimento da primeira infância.
Na parte interna, verificou-se que a mobília se encontra defasada e em condições inadequadas de uso, sendo necessária sua substituição, bem como a disponibilização de armários para melhor organização dos materiais pedagógicos que hoje não tem. Constatou-se ainda a necessidade de drenagem em todo o parque, que está acumulando água, além da substituição da areia e da lona de revestimento, atualmente danificada.
Os bebedouros, tanto interno quanto externo, apresentam desgaste e necessitam de troca. No banheiro feminino, faz-se necessária a substituição das tampas dos vasos sanitários. Foi observada também a existência de uma elevação, que está comprometendo o adequado escoamento da água, devendo ser corrigida.
Na área externa, há necessidade de roçagem geral, considerando que o mato se encontra alto. Verificou-se ainda que a vegetação proveniente da área de preservação ambiental (no fundo) e esta avançou no muro da creche, sendo recomendável a limpeza preventiva no limite permitido pela legislação ambiental, a fim de garantir maior segurança às crianças.
Os brinquedos do parquinho encontram-se danificados, necessitando de manutenção ou substituição para evitar riscos de acidentes. No espaço onde está instalada a bomba da caixa d’água, a proteção existente, feita com estrutura metálica, apresenta risco potencial, sendo necessária a adequação ou instalação de proteção segura.
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